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Estado de Pemambuco
CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE Do LÉRIO

CASA JOÀO DIAS DE SALES
cNPJ N" 69.902.096/0001 -80

Requerimento n" @fl2026.

Requeiro a Mesa após ouvir este digno plenário, depois de cumpridas as
formalidades regimentais, para que o Exmo. Prefeito do Município de Vertente do
Lério, o senhor HISTENIO SALES, no uso de suas atribuiçÕes legais que
juntamente a Secretaria de lnfraestrutura providencie a instalaçâo de uma caixa
d'água na referida comunidade do Sítio Jardim, Município de Vertente do Lério.

Casa Joáo Dias de Sales, 05 de janeiro de 2026.
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JUSTIFICATIVA

Prezados Vereadores, venho hoje à Tribuna desta Casa Legislativa, para
solicitar, do Prefeito do Município de Vertente do Lerio, o Senhor HISTENIO
SALES, que juntamente a secretaria de lnfraestrutura providencie a instalaçâo
de uma caixa d'água na referida comunidade do SÍtio Jardim, Município de
Vertente do Lério.

Este pedido justifica-se pela necessidade de garantir maior comodidade,
sêgurança ê abastêcimento de água potável para os moradores,
especialmente em períodos de estiagem, quando a dificuldade de acesso à água
se intensifica, trazendo prejuízos ao bem-estar e à saúde das famílias que ali
residem.

A implantaçâo da caixa d'água contribuirá de forma significativa para:
r' Melhorar o acesso à água potávêl de maneira contínua;
r' Reduzir os impactos da escassez durante períodos de seca;
r' Promover mais qualidade de vida à população local;
y' Atender a um anseio coletivo dos moradores do Sítio Jardim.

Diante do exposto, solicito a atenção do Poder Executivo Municipal para a
análise e aprovação desta solicitação, com a adoção das providências cabíveis
para viabilizar a instalação da referida caixa d'água, beneficiando diretamente os
moradores da comunidade.

Da decisão desta Casa, dê-se ciência ao Prefeito do Município, informando
a ele todo teor deste Requerimento.


